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Cláusula 01 - Do Objeto

abaixo discrimi------tou da Ata obriga-se a fornecer em regime de entrega parcelada, os itens
adjudicados: -iauvu, uujeto ao t'regam presencial n' 49/2016-Registro de Preços. que foram

1 .2 - Itens: 01 .

ll:l l: :l=ll:.=a
'.... 3.1 - O Departamento de Compras solicitará os produtos
fornecimento, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de ii2
o recebimento da comunicação

3.1 . 1qP. l. l -

Municipal.
3.2 - Os produtos deverão ser

Grande das 08h00min às l
onde a prefeitura indicar no

3.3 - Não serão tolerados atrasos na
de multas e sanções, aplicáveis conforme o
que os justifiquem

3.4 - Serão de inteira responsabilidade da
seguro, tnbutos e outras despesas

ú.o - A aetentora da ata

Cláusula 03 -- Do Fornecimento
solicitará

/

atrav
(sete

Os produtos serão solicitados de acordo com a necessid Iministração

detentora as despesas com frete
que por ventura possam ocorrer

se obriga a entregar os produtos de acordo com a
apresentadas na proposta e constantes do contrato

prévia anuência da Prefeitura
\ características e marcas referenciais

vedada qualquer substituição sem
sendd
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3.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de analisar a qualquer tempo os produtos entregues,

em laboratórios de Controle de Qualidade. Os laudos emitidos serão con liderados suficientes para
ex gir.: substituição.das mercadorias quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diferentes das especificações prometidas pelo fabricante. ' ' ' --' '- --'-'

3.7 Considerando as necessidades do Município, as quantidades inicialmente previstas no
anexo IV, poderão sofrer alterações, dentro dos limites legaispermitidos, bem como os horários e
locais de entrega dos produtos, sempre com a prévia comunicação por escrito à detentora da ata.

3.8 - Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos materiais ofertados na
proposta: a da detentora da ata deverá comunicar tal fato a Prefeitura, acompanhado de declaração

mpresa fornecedora ou do próprio fabricante relatando que nãomais produz o objeto lia ado
enviando amostra e documentos que se fizerem necessários do produto que pretende fornecer em
substituição àquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja supenor ao constante de sua
proposta, ficando a critério da Prefeitura aceita-lo ou não.

3.9 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em
desconformidade com as especificações deste edital.

3.10 - Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que
possa comprometer a perfeita execução deste edital, a Prefeitura poderá a pedido da licitante
vencedora. autorizar a substituição do (s) produto (s).

3.11 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s), podendo
o contrato ser cancelado, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e contrato dele
decorrente.

3.1 2 - Serão de responsabilidade da detentora da ata quaisquer danos causados à Prefeitura
Munic pal e a terceiros, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão, durante a execução dos

Cláusula 04 - Condições de Pagamento
4.1 - O pagamento será efetuado, pela Prefeitura, em até 20 (vinte) dias após a entrega dos

produtos e a apresentação do respectivo Documento Fiscal, devidamente conferido e liberada pelo
setor responsável, através da conta corrente do vencedor devidamente cadastrada na Secretaria
de Finanças, valendo como recibo o comprovante do depósito

4.1.1 -- O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da
licitação, e não da emissão do mesmo.

4.2 - Os pagamentos deverão ser aguardados em carteira, nos termos da Lei Federal n.
4.320/64

4.3 - Deverá constar no documento fiscal: Pregão Presencial n ' 49/2016.Registro de
Preços, n' do item, a quantidade e unidade, a especificação dos produtos, os preços unitários e o
preço total, bem como Banco. n.' da Conta Corrente e Agência bancária, sem os quais o pagamento
ficará retido por falta de informação fundamental.

4.4 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do
vencedora, os valores correspondentes às multas
descumprimento de cláusulas contratuais. bem
permitidos em lei.

4.5 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal.
vencimento previsto. voltando o mesmo a ser contado. a
corrigidos.

0

pagamento ,devido licitante
que eventualmente f(!Hem ap idas por

como os tributos e con#ibuiçõ#s/devidos e

sus er o prazo/
partir da apres nta idos docume

Cláusula 05 - Das
5.1 - Não terá reajuste de preços os

somente após os 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato. de
Artigo n.' 65 (Da Alteração dos Contratos) da Lei n.' 8.666/93 e

5.2 -- Caso ocorra o mencionado no item anterior. o
Prefeitura o reequilíbrio, comprovando devidamente o aumento dos
de custos, e notas fiscais de fornecedores, com antecedência à

Condições De Reajustes
produtos objeto desta licitação/salvo revisões. e

acordo m a deteG cação do
alterações. ./

licitante vencedor deverá solbit
produtos, atravésW S

prestação dos serviços

Cláusula 06 - Das Multas e Sanções
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6.1 .1 - Advertência:
6.1.2 - Multa de 1% (um por cento) do valor do valor estimado da ata de renio+.'A N

pordiadeatrasonaentregadosprodutos solicitados. ''----- -vy'a"v"aP' v

"or '-:- a- 3 -- 1Uulta de 1% (um por cento) do valor do valor estimado da ata de registro de preços
edital. vaso na suostitulçao dos produtos que não estiverem de acordo com o exigido neste

B!!AIÊNÊNIE4ÇMEIDA

6.1.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor do valor estimado da ata de renis+,a N
pelodescumprimentoaqualquerclausula'desteedital. "' '--- -- --'y-a'-vuu P- v

$$ill:@HliÜl$$gBI'l!
;,«,$jh=llEUãç8 sim:?=.nElE\ :.:ngiml;!

6.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do nro"ann
assegurado o contraditório e a ampla defesa. '"'''-- '-- ''" '-v F'-vvuaav,

6.4 -- A aplicação das penalidades supra mencionadas não exonera a inadimnlente de
eventual açãg por perdas e danos que seu ato ensejar. ' '' ' '' ''-''''r'-- --

os da data da intimação do nteressadoo à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis

da data de sua calor das multas será recolhido aos cofres Muinicilpais' dentro de 03 (três) dias úteis

ãlmxmb JãH ni;n :Estado de São Paulo

Cláusula 08 - Dos Recursos Financeira
8.1 - Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto desta lic

em procedimento administrativo interno

udicial ou

e danos
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Faz parte desta ata a proposta da detentora da ata, constante
www.pllardosul.sp.goX

do Processo:

RUA TENENTE ALMEIDA «!!!H9ql11Rg

l l.l
3973/2016 .

y::g:g:',:;-m'.dFl;l iGgg%E:b!:\' i: '=u!;'s:

(Ata de Registro), todas ast Cláusula 13 - Condições da Hábil tação aigidas Ção deste Contrato

;m#EiiiW$ $UZl$=BHI.=qll:=.;s=:
Cláusula 15 - Do Valor da Ata

É dado a presente Ata o valor de R$ 400.400,00 (quatrocentos mi e quatrocentos

Quant. Descrição do produto
Preço

Unitário
R$H'on

2.002,00

Preço Total
R$

400.400,00
200

toneladas Imprimação ligante RLIC

oriundas do presente Contrato.da Comarca de Pilar do Sul, para solução de quaisquer dúvidas

E, potresterpm assim justas e Contratadas, assinam o presente instrumento de Contrato (Ata de
e efe tos egais d presença ae uz (auas) testemunhas que a tudo viram e assistiram. para fins

g
lar do [:2:''SP 1 9 de outubro de/6.Õ'\6

Janete PlgdÍina dg,carvalho Pães
uniclq

!z M
SecllHeWegócio: :ários

Testemunhas
1)

RG 2)
RG
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PILAR DO SUL
FALTO DA AMAZONIA - IMPORTAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE F>F{EÇOS l\ '(DEosResEnad 7 ao Fornecimento parcelada de imprimação

ADVOGADO(S): Procuradores do Município

o mais que couber. ' ' '

Outrossim. estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir
de então, a contagem dos prazos processuais. ' ' '' '' -- --' - '

Pilar do Sul, 19 de outubro de 2016
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